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PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI Nº 1 . 174, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 . 985 . -

Dispõe sobre suplementação de verbas .-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Muni c i pal de 
Catiguá , Estado de são Paulo , usando de suas atri buições ' 
legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI ap r ovada p e l a ' 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ , em sua SESSÃO EXTRAORDI NÁRIA 
realizada no dia 19 de dezembro de 1 . 985 , conforme autÓgr~ 
fo nº 061/85 : 

ARTIGO 12 - Fica abe rto no SETOR DE FINANÇAS da prefeitura 
Municipal de Catiguá , um CRÉDITO ADICIONAL SU
PLEMENTAR no valor de CR$ 27 . 387 . 300 (vinte e 
sete milhões , trezentos e oitenta e sete mil e 
trezentos cruzeiros) , ao seu orçamento vigente, 
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nas seguintes dotações oraçamentárias : 
EXECUTIVO 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SANEAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
ficha nº 074 . . .......... •. . . ... . CR$ 8 . 000 . 000 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO DE 1º GRAU 
MATERIAL DE CONSUMO 
ficha nº 015/H . ..... .... . • .... . . CR$ 19 . 387 . 300 
TOTAL .... ....... .. . .. ........... CR$ 27 . 387. 300 

ARTIGO 2º - O CRÉDITO aberto pelo artigo anterior , será co 
berto da seguinte forma : 
a) - com recursos financeiros advindos de e 
xecesso de arrecadação a se verificar no pre -
sente exercício .. .. . ......... . . . CR$ 8 . 000 . 000 
b) - com recursos financeiros advindos da SE -
GRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, auxilio desti-
nado ao transporte de alunos . . .. CR$ 19 . 387 . 300 
TOTAL . . . ......... .. ........... . . CR$ 27 . 387 . 300 

ARTIGO 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publ! 
cação , revogadas as disposições em contrário .
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , os 20 dias do 
mês de 

nicipal 
Registrada e pub l i data supra.-
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